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DECRETO  N.º 014/2022 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
 

“Regulamenta valores para serviços de mão de obra mecânica e dá outras 
providências”.  

 
 

  Tiago Pedrosa Lazzaroni Dalpério, Prefeito do Município de Tombos, 
no exercício das suas atribuições legais; 
 
    CONSIDERANDO a necessidade de se promover à manutenção dos 
veículos oficiais e credenciados da frota Municipal em atendimento as necessidades das 
Secretarias e Setores vinculados a Prefeitura Municipal de Tombos, visando a 
conservação e o bom funcionamento dos veículos em questão, sendo eles essenciais 
para serviços básicos de atendimento à população, manutenção de vias entre outros;  
 
   CONSIDERANDO que o credenciamento, à luz da hodierna 
jurisprudência e conforme decisão contida na Consulta nº 812006 TCEMG, é um 
procedimento escorreito e que atende aos princípios aplicáveis à administração pública, 
em especial quanto à eficiência e, neste cenário, o credenciamento se configura em 
hipótese de inexigibilidade de certame licitatório por ser inviável a competição entre os 
interessados, já que não há uma relação de exclusão entre esses, pois todos os 
habilitados serão credenciados.  
 
    CONSIDERANDO que na definição do credenciamento, o então 
Conselheiro do Tribunal de Contas do Distrito Federal, Jacoby Fernandes, em voto 
proferido no âmbito do processo 1.315/93 daquela Corte, asseverou o seguinte: “Se a 

Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a contratar todos os 
que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, fixando ela própria o valor que se 
dispõe a pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra, inviabilizando a 
competição, uma vez que a todos foi assegurada a contratação. É a figura do credenciamento, que o 
Tribunal de Contas da União vem recomendando para a contratação de serviços médicos, jurídicos e 
de treinamento”.  
 
   CONSIDERANDO que concerne à possibilidade de os Municípios 
contratarem por meio de credenciamento, há decisões proferidas pelo TCEMG - 
Consulta n. 765192, relatada pelo Conselheiro Wanderley Ávila, respondida à 
unanimidade, na Sessão Plenária de 27/11/08, da qual se extrai os seguintes 
fragmentos, in verbis: “Mesmo inexistindo lei específica que cuide do sistema de credenciamento, 

trata-se de procedimento reconhecido pela doutrina e também pelo Tribunal de Contas da União e 
recomendado por aquele órgão de controle externo, para a contratação de serviços advocatícios 
comuns, que possam ser realizados de modo satisfatório pela maior parte dos advogados. Tal modelo 
vem sendo adotado, quando configurada a hipótese em tela, e tem ganhado força na doutrina e 
jurisprudência, com destaque na jurisprudência do controle externo, quando a licitação para a escolha 
de um único contratado, mostrar-se inviável. [...] Devo frisar, que o procedimento licitatório destinado 
à pré-qualificação dos futuros credenciados deve ser pautado nos princípios da isonomia, 
impessoalidade, publicidade e eficiência, com ampla divulgação do edital de pré-qualificação aos 
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profissionais interessados na prestação de serviços advocatícios, com a indicação de condições 
uniformes, tabela única de remuneração, vinculação ao instrumento convocatório, além de previsão de 
distribuição imparcial das demandas, recomendando-se o uso do sistema de sorteio aleatório entre 
todos os credenciados, excluindo-se sempre os anteriormente sorteados.”  

 
   CONSIDERANDO que no âmbito da jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União, há diversas decisões recomendando a adoção do credenciamento, 
como a Decisão 444/1996, do Plenário do TCU, que embasou a sobrecitada Consulta 
apreciada por esta Corte, bem como decisões favoráveis à ampliação da terceirização 
na seara da Administração Pública, conforme depreende-se da Representação TC 
928.360/98-9, publicada no DOU de 04/02/00, in verbis: “Entendo que a flexibilização 

dispensada no precedente citado é bastante salutar e vai ao encontro das diretrizes que norteiam a 
moderna Administração Pública e dos pilares estatuídos nos §§ 1º e 2º do Dec. N. 2.271/97. Não 
obstante, devo asseverar que o elastecimento na contratação indireta de serviços públicos na 
Administração Pública deve circunscrever-se a atividades de caráter inequivocamente ancilar. Ressalte-
se que atividades dessa natureza exteorizam-se através de atos materiais, meramente executórios, e não 

por atos administrativos stricto sensu. (Grifos nossos). Nesse sentido, impende destacar ainda o 
posicionamento adotado pelo Tribunal de Contas da União no bojo do processo de 
Consulta n. TC 016.522/95-8, respondida por meio da Decisão n. 656/1995, na Sessão 
Plenária de 06/12/95, indicando que o credenciamento corretamente realizado atente 
aos princípios que permeiam o processo licitatório, in verbis: “Não é demais relembrar, no 

entanto, para a perfeita compreensão do assunto, o resultado do exame efetivado nos referidos autos, 
demonstrando que o credenciamento atende a diversos princípios norteadores da licitação, da seguinte 
maneira: Legalidade - a conveniência social no caso da assistência médica é latente, uma vez que com o 
credenciamento todos serão amplamente beneficiados e a legalidade encontra respaldo no art. 25 da 
Lei nº 8.666/93 Impessoalidade - o credenciamento obedece este princípio, pois a finalidade da 
Administração é prestar a melhor assistência médica, com o menor custo possível e dentro dos limites 
orçamentários; é o que se pretende fazer, atingindo todas as entidades prestadoras de serviço que se 
enquadrarem nos requisitos estabelecidos; Igualdade - no credenciamento o princípio da igualdade 
estará muito mais patente do que na licitação formal. Poderá ser credenciada da pequena clínica, ou um 
consultório de apenas um médico, ao hospital de grande porte, com direito de participação de todos, 
sendo a sua utilização em pequena ou grande escala vinculada à qualidade e à confiança dos 
beneficiários que, conforme a aceitação destes, permanecerão ou serão descredenciados; Publicidade - 
antes de se concretizar o credenciamento, deverá ser dada ampla divulgação, com aviso publicado no 
Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação, podendo, inclusive, a Administração enviar 
correspondência aos possíveis prestadores de serviço; Probidade Administrativa - o credenciamento, 
da maneira que será executado, obedece rigorosamente aos postulados do princípio da probidade 
administrativa, uma vez que, embora tal procedimento não esteja expressamente previsto na Lei de 
Licitação, nenhum comprometimento ético ou moral poderá ser apontado, já que foram observados os 
demais princípios elencados para o certame; Vinculação ao Instrumento Convocatório - é um princípio 
bastante fácil de ser seguido no esquema do credenciamento, pois os parâmetros serão definidos em 
ato a Administração, que, mediante divulgação para conhecimento dos interessados, permitirá que 
sejam selecionados apenas aqueles que concordarem e se adequarem a seus termos; Julgamento 
Objetivo - no credenciamento, o princípio do julgamento objetivo será muito mais democrático do que 
no da licitação formal, pois, nesta, o julgamento é de uma Comissão, que escolherá um número 
reduzido de prestadores de serviço, que depois terão que ser aceitos pelos usuários;  

 
     CONSIDERANDO que o credenciamento como mais um 
instrumento que viabiliza a execução indireta de serviços pela Administração Pública, 
produto da inexorável transformação paradigmática que tem ocorrido em nosso 
modelo de Estado.  
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      DECRETA: 
 
    Art. 1º - Fica regulamentado os valores que poderão ser pagos para 
prestação de serviços mecânicos e elétricos, através de credenciamento, a saber:  
 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 

01 Serviço de mão de obra mecânica leve R$ 58,90 

02 Serviço de mão de obra mecânica linha média e pesada R$ 69,00 

03 Serviço de mão de obra mecânica linha máquinas pesadas (retro 
escavadeira, trator agrícola, carregadeira e motoniveladora) 

R$ 79,00 

04 Serviço de mão de obra elétrica linha leve R$ 48,00 

05 Serviço de mão de obra elétrica linha média R$ 48,00 

06 Serviço de mão de obra elétrica linha pesada R$  

07 Serviço de mão de obra elétrica linha máquinas pesadas (retro 
escavadeira, trator agrícola, carregadeira e motoniveladora) 

R$  

08 Serviço de mão de obra mecânica linha motocicletas  R$  

 
    Art. 2º -  As empresas/profissionais interessados em prestar serviços 
ao Município deverão observar o Edital com as propostas para inscrição e 
credenciamento dos serviços mecânicos a serem ofertados pelo município de acordo 
com a demanda. 
 
    Art. 3º -   As despesas com os custos destinados ao credenciamento 
serão suportadas por dotação própria, prevista no orçamento vigente.  
 
    Art. 4º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
  
    Gabinete do Prefeito Municipal de Tombos, 24 de fevereiro de 
2022.  
 

 
Tiago Pedrosa Lazzaroni Dalpério 

Prefeito Municipal 
 
 


